
ATA DE REUNIÃO Nº 316/2026 (Sequência: 02)
PREGÃO ELETRÔNICO n° 25/2026

No dia primeiro do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (01/06/2026), no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 25/2026/PCE/SMPOP/DCL, publicado no Portal de Compras Públicas, registra-se que a
condução dos trabalhos nesta data será realizada pelo Agente de Contratação/Pregoeira, Adriana Piegas de
Souza, Servidora Efetiva, com o auxílio dos membros da equipe de apoio: Liana Krause Dobal Streb, Tatiane
Gavião  Camargo,  Marinice  Niederauer  Iensen,  Renan  Renato  Pinheiro,  Paulo  Rudi  Cristaldo  Fabricio e
Maiara  de Fátima Lazarin  Sampaio,  todos  regularmente  designados  pelo Decreto  nº  21.456,  de 26  de
setembro de 2025 e suas alterações.

OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de aparelho de ultrassonografia.

DO RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Registra-se  que,  por  meio  do  Portal  de  Compras  Públicas,  o  pedido  de  esclarecimento  ao

instrumento convocatório, apresentado por OPUS MEDICAL E ELETRONICS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº
14.368.486/0001-20, o qual passou a integrar os autos do processo administrativo correspondente.

MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA
Em  atendimento  ao  pedido  de  esclarecimento  apresentado  pela  empresa  OPUS  MEDICAL  E

ELETRONICS  LTDA.,  referente  à  exigência  de  módulo  de  Ecocardiograma  (Ultrassonografia  Cardíaca)
constante nas especificações técnicas do objeto, a Secretaria Municipal de Saúde encaminhou manifestação
técnica esclarecendo que, após revisão das necessidades operacionais e assistenciais do serviço, concluiu-se
pela desnecessidade do fornecimento do referido módulo junto ao equipamento de ultrassonografia.

Conforme manifestação subscrita pela Secretária Municipal de Saúde e pela Médica Radiologista
responsável, verificou-se que não há disponibilidade de profissional médico cardiologista com capacitação
específica  para  execução e  interpretação de exames que demandem sincronização de ecocardiograma,
razão pela qual foi revista a especificação inicialmente prevista.

Dessa  forma,  a  área  técnica  informou  que  foi  retirada  a  exigência  de  Ecocardiograma
(Ultrassonografia  Cardíaca),  bem  como  dos  cabos  e  acessórios  correlatos,  mantendo-se  inalteradas  as
demais funcionalidades e características técnicas do equipamento descritas no Termo de Referência.

Ante o exposto, esta Pregoeira acolhe a manifestação técnica da Secretaria Municipal de Saúde,
passando  o  presente  esclarecimento  a  integrar  o  processo  licitatório  para  todos  os  fins  legais  e
administrativos, devendo ser dada ampla publicidade aos licitantes interessados, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

DECISÃO
Diante  da  manifestação  técnica  apresentada,  fica  esclarecido  que  não  será  obrigatório  o

fornecimento do módulo de Ecocardiograma (Ultrassonografia Cardíaca),  cabos e  acessórios  correlatos,
permanecendo  válidas  as  demais  especificações  constantes  do  edital  e  seus  anexos.  O  presente
esclarecimento integra o instrumento convocatório para todos os efeitos legais.

ENCERRAMENTO DA ATA
Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira deu por encerrada a presente reunião. Eu, Adriana Piegas

de Souza, lavrei a presente ata, que, após lida e considerada conforme, segue assinada por mim e pelos
demais membros da equipe de apoio.
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